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ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Parecer Conjunto N° 19/2025/CMI. 

COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 

1-ASSUNTO: Parecer Conjunto das Comissões: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e 

Comissão de Finanças, Orçamentos, Fiscalização e Controle, Altera dispositivos da Lei Municipal 

n1556/2025 paras adequação às disposições da Instrução Normativa n° 01/2025 do Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, dispondo sobre Prestação de Contas de Gestão e dá outras 

providências. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei n° 022/2025 que estabelece normas para o desmembramento da Unidade 

Gestora "Fundo Geral" da administração pública do município de Ipaporanga, e, conformidade com 

os critérios e padrões estabelecidos pela Instrução Normativa n° 01/2025 do Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará. Portanto, fica alterado o artigo 61  da Lei n° 556/2025, afim de atender as 

disposições da Instrução Normativa n° 01/2025 do TC-CE. 

2. FUNDAMENTAÇÃO GERAL 

A alteração proposta reforça o compromisso desta Administração com a: 

• Transparência e Governança; 

• Eficiência e Razoabilidade; 

• Equilíbrio Fiscal. 

Considerando, a Instrução Normativa estabelece novas diretrizes para a prestação de contas de 

gestão, focando na transparência, o que provavelmente exige a alteração de dispositivos na 

legislação municipal. 

VOTO  

Diante o exposto, e não verificando qualquer vício ou ilegalidade no aspecto jurídico, da proposição 

em questão, somos favoráveis, ao seu trâmite normal e entendemos que a propositura está apta 

para tramitar regularmente por esta Casa de Leis. 
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ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE 1 PAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

SALA DAS COMISSÕES, AOS 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Comissão de Legislação, Justiça Comissão de Finanças, Orçamentos, 

e Redação Final. Fiscalização e Controle. 

 

Vereador: Francisco Antonio Meio Bonfim 
Presidente da Comissão 

Vereador: Manoel Bezerra Ferreira 
Presidente da Comissão 

Vereador: Manè,el Santana Vieira 
Vice-Presidente/Relator 

Vereador: Ana Micheile Lima Barroso de Souza 
Vice-Presidente/Relator 

A Senhora 
Maria Elicia Domingos Nascimento de Paula 
Presidente da Câmara Municipal de Ipaporanga 
Nesta. 
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